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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 4.586-A, DE 2021 
(Da Sra. Erika Kokay) 

 
Denomina "Ponte Honestino Guimarães" a ponte que liga a Estrada 
Parque Dom Bosco na altura da QL 10 da Região Administrativa do Lago 
Sul à via L4 Sul na altura do Trecho 1 do Setor de Clubes Esportivos Sul, 
em Brasília, Distrito Federal; tendo parecer da Comissão de Viação e 
Transportes, pela aprovação, com substitutivo (relator: DEP. RUBENS 
OTONI). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE:  
VIAÇÃO E TRANSPORTES; CULTURA E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Viação e Transportes: 
 - Parecer do relator  
 - Substitutivo oferecido pelo relator  
 - Parecer da Comissão  
 - Substitutivo adotado pela Comissão  
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PROJETO DE LEI Nº_________, DE 2021

(Da Sra. ERIKA KOKAY)

Denomina  “Ponte  Honestino  Guimarães”  a
ponte que liga a Estrada Parque Dom Bosco
na altura da QL 10 da Região Administrativa
do Lago Sul à via L4 Sul na altura do Trecho
1  do  Setor  de  Clubes  Esportivos  Sul,  em
Brasília, Distrito Federal.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Fica alterado o nome da ponte “Costa e Silva”, que liga a

Estrada Parque Dom Bosco na altura da QL 10 da Região Administrativa do

Lago Sul à via L4 Sul na altura do Trecho 1 do Setor de Clubes Esportivos Sul,

em  Brasília,  Distrito  Federa,  passando  a  denominar-se  “Ponte  Honestino

Guimarães”.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

O presente Projeto de Lei visa a prestar justa homenagem a

grande brasileiro, símbolo da resistência democrática do nosso país. Honestino

Guimarães é, sem dúvida alguma, figura inspiradora presente nos corações de

todos os brasileiros que sonham com uma pátria verdadeiramente livre e plena.

Ainda quando cursava o ensino médio em Brasília, Honestino

se  engajou  em  movimentos  estudantis  que  reivindicavam,  principalmente,

melhores escolas públicas e acesso ao transporte público. Na Universidade de

Brasília, continuou seguindo seus ideais e participou do Diretório Acadêmico de

Geologia  e  presidiu  a  Federação  dos  Estudantes  Universitários  de  Brasília

(FEUB). 
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Durante  o  período  da  ditadura  militar,  foi  sistemática  e

covardemente  perseguido  pelas  forças  do  Estado,  sendo  preso  por  quatro

oportunidades,  sempre  sob  acusações  vagas  de  envolvimento  com

movimentos não tolerados pelo regime. Em 1973 desapareceu após ser preso

e  décadas  depois,  em  2013,  o  Brasil  esclareceu  à  família  que  Honestino

Guimarães  foi  vítima  de  “atos  de  violência  praticados  pelo  Estado”  que

culminaram em sua morte.

Indubitavelmente, Honestino foi um grande líder estudantil no

período da ditadura. Sua militância teve início no movimento secundarista vindo

a  se  filiar  posteriormente  à  Ação  Popular  (AP).  Aluno  da  Universidade  de

Brasília (UnB), Honestino foi escolhido para o Diretório Acadêmico de Geologia

e,  em 1967,  mesmo estando preso,  foi  eleito  presidente da Federação dos

Estudantes Universitários de Brasília (Feub).

Segundo consta do sítio eletrônico Memórias da Ditadura1:

“Em agosto de 1968, forças do Exército e da polícia política

invadiram a UnB para cumprir mandados de prisão contra Honestino e mais

sete lideranças estudantis. Foi arrancado da sede da Feub e ficou preso até

novembro.

Em setembro do mesmo ano, como punição por ter liderado a

expulsão de um falso professor da UnB, foi  desligado da universidade. Em

dezembro de 1968, com o Ato Institucional Número 5 (AI-5), saiu de Brasília e

passou a viver clandestinamente em São Paulo. Quando foi preso o presidente

da União Nacional dos Estudantes (UNE), Jean Marc von der Weid, Honestino

assumiu a presidência interina.

No  congresso  da  entidade  realizado  em  1971,  no  Rio  de

Janeiro, na Baixada Fluminense, foi eleito presidente. Transferiu-se para o Rio,

onde continuou vivendo clandestinamente. Em outubro de 1973, foi preso pelo

Centro  de  Informações  da  Marinha  (Cenimar),  após  cinco  anos  de

clandestinidade.  Supõe-se  que  tenha  sido  transferido  para  o  Pelotão  de

Investigações Criminais de Brasília, onde sua mãe foi autorizada a visitá-lo no

Natal,  mas  no  dia  da  visita  disseram  a  ela  que  ele  não  estava  ali.  Seu

1  https://memoriasdaditadura.org.br/biografias-da-resistencia/honestino-monteiro-guimaraes/ 
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desaparecimento  foi  denunciado  pelos  presos  políticos  de  São  Paulo,  em

documento datado de 1976.

Vinte  anos  depois,  em  1996,  o  Estado  reconheceu  a

responsabilidade por  seu desaparecimento,  quando a família  de Guimarães

recebeu um atestado de óbito do estudante emitido pelo poder judiciário do Rio

de Janeiro, sem mencionar a causa da morte. Em abril  de 2014, Honestino

Guimarães foi oficialmente anistiado político post mortem pelo governo federal.

O Ministério da Justiça determinou a retificação do atestado de óbito para que

constasse como causa da morte “atos de violência praticados pelo Estado”.

Honestino foi  declarado anistiado em setembro de 2013,  em solenidade na

UnB, onde estudou Geologia”.

Assim, por acreditarmos que a vida de Honestino Guimarães

simboliza a resistência e a luta pela Nação justa que almejamos, ao mesmo

tempo em que sua heroica trajetória se alinha aos esforços de tantas outras

lideranças nacionais sequestradas, presas, torturadas e mesmo assassinadas

pela  ditatura  militar,  rogamos  aos  nobres  Pares  apoio  para  aprovação  da

matéria.

Ademais,  é  preciso  fazer  cumprir  a  Lei  Distrital  n.  4.052 de

2007,  que  “Dispõe  sobre  a  denominação  de  logradouros,  vias,  próprios,

monumentos  públicos,  núcleos  urbanos  e  rurais,  regiões  administrativas  e

bairros, no âmbito do Distrito Federal, a qual expressa em seu artigo 3º, inciso

V:

Art. 3° “Na denominação dos bens públicos de que trata esta Lei, não
poderão ser utilizados:

(...)

V-nomes  de  pessoas  que  tenham  praticado  crimes  contra  a
humanidade  e  violações  de  direitos  humanos,  incluídas  aquelas
que constem no Relatório Final da Comissão Nacional da Verdade,
de que trata a Lei federal nº 12.528, de 18 de novembro de 2011, como
responsáveis por violações de direitos humanos. (alterado(a) pelo(a) Lei

6416 de 03/12/2019) Grifo nosso.

Face  ao  exposto,  apresentamos  o  presente  Projeto  de  Lei,

esperando contar com o apoio dos nobres Pares para sua efetiva aprovação. 

Sala das Sessões, em        de                     de 2021.
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Deputada ERIKA KOKAY
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 4.052, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2007 

 
Dispõe sobre a denominação de logradouros, 
vias, próprios, monumentos públicos, núcleos 
urbanos e rurais, regiões administrativas e 
bairros, no âmbito do Distrito Federal. 

 
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A 

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A 
SEGUINTE LEI: 
....................................................................................................................................................... 
 

Art. 3º Na denominação dos bens públicos de que trata esta Lei, não poderão ser 
utilizados: 

I – nomes em língua estrangeira, exceto quando se tratar de nomes próprios de 
pessoas; 

II – nomes diversos daqueles já consagrados tradicionalmente; 
III – nomes ambíguos ou que possam expor ao ridículo os moradores vizinhos ou 

usuários do bem público; 
IV – nomes já utilizados na denominação de outro logradouro, via, próprio ou 

monumento distrital. 
V - nomes de pessoas que tenham praticado crimes contra a humanidade e violações 

de direitos humanos, incluídas aquelas que constem no Relatório Final da Comissão Nacional 
da Verdade, de que trata a Lei federal nº 12.528, de 18 de novembro de 2011, como responsáveis 
por violações de direitos humanos. (alterado(a) pelo(a) Lei 6416 de 03/12/2019) 

 
Art. 4º Quando se optar pela escolha de nomes próprios para estabelecimentos de 

ensino, serão observadas as seguintes regras complementares: 
I – utilizar-se-ão, preferencialmente, nomes de educadores cuja vida tenha se 

vinculado à comunidade em que se localiza o estabelecimento; 
II – poderá ser homenageada personalidade que, não tendo sido educador, tenha 

desenvolvido atividades de apoio ou estímulo à educação, às artes, à cultura e à ciência. 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
ATO INSTITUCIONAL Nº 5, DE 13 DE DEZEMBRO DE 1968 

 
São mantidas a Constituição de 24 de janeiro de 
1967 e as Constituições Estaduais; O Presidente 
da República poderá decretar a intervenção nos 
estados e municípios, sem as limitações 
previstas na Constituição, suspender os direitos 
políticos de quaisquer cidadãos pelo prazo de 
10 anos e cassar mandatos eletivos federais, 
estaduais e municipais, e dá outras 
providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL, ouvido o 

Conselho de Segurança Nacional, e 
 
 CONSIDERANDO que a Revolução Brasileira de 31 de março de 1964 teve, 

conforme decorre dos Atos com os quais se institucionalizou, fundamentos e propósitos que 
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visavam a dar ao País um regime que, atendendo às exigências de um sistema jurídico e político, 
assegurasse autêntica ordem democrática, baseada na liberdade, no respeito à dignidade da 
pessoa humana, no combate à subversão e às ideologias contrárias às tradições de nosso povo, 
na luta contra a corrupção, buscando, deste modo, "os. meios indispensáveis à obra de 
reconstrução econômica, financeira, política e moral do Brasil, de maneira a poder enfrentar, 
de modo direito e imediato, os graves e urgentes problemas de que depende a restauração da 
ordem interna e do prestígio internacional da nossa pátria" (Preâmbulo do Ato Institucional nº 
1, de 9 de abril de 1964); 

 
 CONSIDERANDO que o Governo da República, responsável pela execução 

daqueles objetivos e pela ordem e segurança internas, não só não pode permitir que pessoas ou 
grupos anti-revolucionários contra ela trabalhem, tramem ou ajam, sob pena de estar faltando a 
compromissos que assumiu com o povo brasileiro, bem como porque o Poder Revolucionário, 
ao editar o Ato Institucional nº 2, afirmou, categoricamente, que "não se disse que a Revolução 
foi, mas que é e continuará" e, portanto, o processo revolucionário em desenvolvimento não 
pode ser detido; 

 
 CONSIDERANDO que esse mesmo Poder Revolucionário, exercido pelo 

Presidente da República, ao convocar o Congresso Nacional para discutir, votar e promulgar a 
nova Constituição, estabeleceu que esta, além de representar "a institucionalização dos ideais e 
princípios da Revolução", deveria "assegurar a continuidade da obra revolucionária" (Ato 
Institucional nº 4, de 7 de dezembro de 1966); 

 
 CONSIDERANDO, no entanto, que atos nitidamente subversivos, oriundos dos 

mais distintos setores políticos e culturais, comprovam que os instrumentos jurídicos, que a 
Revolução vitoriosa outorgou à Nação para sua defesa, desenvolvimento e bem-estar de seu 
povo, estão servindo de meios para combatê-la e destruí-la; 

 
 CONSIDERANDO que, assim, se torna imperiosa a adoção de medidas que 

impeçam sejam frustrados os ideais superiores da Revolução, preservando a ordem, a 
segurança, a tranqüilidade, o desenvolvimento econômico e cultural e a harmonia política e 
social do País comprometidos por processos subversivos e de guerra revolucionária; 

 
 CONSIDERANDO que todos esses fatos perturbadores da ordem são contrários 

aos ideais e à consolidação do Movimento de março de 1964, obrigando os que por ele se 
responsabilizaram e juraram defendê-lo, a adotarem as providências necessárias, que evitem 
sua destruição, 

 
 Resolve editar o seguinte 

 
ATO INSTITUCIONAL 

 
 Art. 1º - São mantidas a Constituição de 24 de janeiro de 1967 e as Constituições 

estaduais, com as modificações constantes deste Ato Institucional. 
 
 Art. 2º - O Presidente da República poderá decretar o recesso do Congresso 

Nacional, das Assembléias Legislativas e das Câmaras de Vereadores, por Ato Complementar, 
em estado de sitio ou fora dele, só voltando os mesmos a funcionar quando convocados pelo 
Presidente da República. 

§ 1º - Decretado o recesso parlamentar, o Poder Executivo correspondente fica 
autorizado a legislar em todas as matérias e exercer as atribuições previstas nas Constituições 
ou na Lei Orgânica dos Municípios. 

§ 2º - Durante o período de recesso, os Senadores, os Deputados federais, estaduais 
e os Vereadores só perceberão a parte fixa de seus subsídios. 

§ 3º - Em caso de recesso da Câmara Municipal, a fiscalização financeira e 
orçamentária dos Municípios que não possuam Tribunal de Contas, será exercida pelo do 
respectivo Estado, estendendo sua ação às funções de auditoria, julgamento das contas dos 
administradores e demais responsáveis por bens e valores públicos. 
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Art. 3º - O Presidente da República, no interesse nacional, poderá decretar a 

intervenção nos Estados e Municípios, sem as limitações previstas na Constituição. 
Parágrafo único - Os interventores nos Estados e Municípios serão nomeados pelo 

Presidente da República e exercerão todas as funções e atribuições que caibam, 
respectivamente, aos Governadores ou Prefeitos, e gozarão das prerrogativas, vencimentos e 
vantagens fixados em lei. 

 
Art. 4º - No interesse de preservar a Revolução, o Presidente da República, ouvido 

o Conselho de Segurança Nacional, e sem as limitações previstas na Constituição, poderá 
suspender os direitos políticos de quaisquer cidadãos pelo prazo de 10 anos e cassar mandatos 
eletivos federais, estaduais e municipais. 

Parágrafo único - Aos membros dos Legislativos federal, estaduais e municipais, 
que tiverem seus mandatos cassados, não serão dados substitutos, determinando-se o quorum 
parlamentar em função dos lugares efetivamente preenchidos. 

 
Art. 5º - A suspensão dos direitos políticos, com base neste Ato, importa, 

simultaneamente, em:  (Vide Ato Institucional nº 6, de 1969) 
I - cessação de privilégio de foro por prerrogativa de função; 
II - suspensão do direito de votar e de ser votado nas eleições sindicais; 
III - proibição de atividades ou manifestação sobre assunto de natureza política; 
IV - aplicação, quando necessária, das seguintes medidas de segurança: 
a) liberdade vigiada; 
b) proibição de freqüentar determinados lugares; 
c) domicílio determinado, 
§ 1º - O ato que decretar a suspensão dos direitos políticos poderá fixar restrições 

ou proibições relativamente ao exercício de quaisquer outros direitos públicos ou privados.  
(Vide Ato Institucional nº 6, de 1969) 

§ 2º - As medidas de segurança de que trata o item IV deste artigo serão aplicadas 
pelo Ministro de Estado da Justiça, defesa a apreciação de seu ato pelo Poder Judiciário.  (Vide 
Ato Institucional nº 6, de 1969) 

 
Art. 6º - Ficam suspensas as garantias constitucionais ou legais de: vitaliciedade, 

inamovibilidade e estabilidade, bem como a de exercício em funções por prazo certo. 
§ 1º - O Presidente da República poderá mediante decreto, demitir, remover, 

aposentar ou pôr em disponibilidade quaisquer titulares das garantias referidas neste artigo, 
assim como empregado de autarquias, empresas públicas ou sociedades de economia mista, e 
demitir, transferir para a reserva ou reformar militares ou membros das polícias militares, 
assegurados, quando for o caso, os vencimentos e vantagens proporcionais ao tempo de serviço. 

§ 2º - O disposto neste artigo e seu § 1º aplica-se, também, nos Estados, Municípios, 
Distrito Federal e Territórios. 

 
Art. 7º - O Presidente da República, em qualquer dos casos previstos na 

Constituição, poderá decretar o estado de sítio e prorrogá-lo, fixando o respectivo prazo. 
 
Art. 8º - O Presidente da República poderá, após investigação, decretar o confisco 

de bens de todos quantos tenham enriquecido, ilicitamente, no exercício de cargo ou função 
pública, inclusive de autarquias, empresas públicas e sociedades de economia mista, sem 
prejuízo das sanções penais cabíveis.(Regulamento) 

Parágrafo único - Provada a legitimidade da aquisição dos bens, far-se-á sua 
restituição. 

 
Art. 9º - O Presidente da República poderá baixar Atos Complementares para a 

execução deste Ato Institucional, bem como adotar, se necessário à defesa da Revolução, as 
medidas previstas nas alíneas d e e do § 2º do art. 152 da Constituição. 

 
Art. 10 - Fica suspensa a garantia de habeas corpus, nos casos de crimes políticos, 

contra a segurança nacional, a ordem econômica e social e a economia popular. 
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Art. 11 - Excluem-se de qualquer apreciação judicial todos os atos praticados de 

acordo com este Ato institucional e seus Atos Complementares, bem como os respectivos 
efeitos. 

 
Art. 12 - O presente Ato Institucional entra em vigor nesta data, revogadas as 

disposições em contrário. 
 
Brasília, 13 de dezembro de 1968; 147º da Independência e 80º da República. 
 
A. COSTA E SILVA 
Luís Antônio da Gama e Silva 
Augusto Hamann Rademaker Grünewald 
Aurélio de Lyra Tavares 
José de Magalhães Pinto 
Antônio Delfim Netto 
Mário David Andreazza 
Ivo Arzua Pereira 
Tarso Dutra 
Jarbas G. Passarinho 
Márcio de Souza e Mello 
Leonel Miranda 
José Costa Cavalcanti 
Edmundo de Macedo Soares 
Hélio Beltrão 
Afonso A. Lima 
Carlos F. de Simas 
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COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 

PROJETO DE LEI Nº 4.586, DE 2021

Denomina  “Ponte  Honestino
Guimarães”  a  ponte  que  liga  a  Estrada
Parque Dom Bosco na altura da QL 10 da
Região Administrativa do Lago Sul à via L4
Sul na altura do Trecho 1 do Setor de Clubes
Esportivos Sul, em Brasília, Distrito Federal.

Autora: Deputada ÉRIKA KOKAY

Relator: Deputado RUBENS OTONI

I – RELATÓRIO

Chega a esta Comissão de Viação e Transportes, para análise

de mérito, o Projeto de Lei nº 4.586, de 2021, que denomina “Ponte Honestino

Guimarães” a ponte que liga a Estrada Parque Dom Bosco na altura da QL 10

da Região Administrativa do Lago Sul à via L4 Sul na altura do Trecho 1 do

Setor de Clubes Esportivos Sul, em Brasília, Distrito Federal. 

Na  justificação  a  autora  relembra  a  trajetória  de  vida  de

Honestino Guimarães destacando sua participação em movimentos estudantis

em prol  de melhores escolas públicas e acesso ao transporte público,  bem

como lembra da sua liderança no período da ditadura militar e que participou

do Diretório Acadêmico de Geologia e presidiu a Federação dos Estudantes

Universitários  de  Brasília.  A  autora  defende  que  a  vida  de  Honestino

Guimarães “simboliza a resistência e a luta pela Nação justa que almejamos”.

A matéria foi distribuída pela Mesa Diretora às Comissões de

Viação  e  Transportes;  Cultura  e  Constituição  e  Justiça  e  de  Cidadania.  A

proposição está sujeita à apreciação conclusiva pelas Comissões e tramita em

regime ordinário, conforme o art. 24, inciso II e art. 151, inciso III, ambos do
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RICD.  Ao  fim  do  prazo  regimental,  não  foram  apresentadas  emendas  ao

projeto nesta Comissão. 

É o relatório. 

II - VOTO DO RELATOR

Trata-se do Projeto de Lei n.º 4.586, de 2021, de autoria da

Deputada  Federal  Érika  Kokay,  cuja  iniciativa  propõe  denominar  “Ponte

Honestino Guimarães” a ponte que liga a Estrada Parque Dom Bosco na altura

da QL 10 da Região Administrativa do Lago Sul  à via L4 Sul  na altura do

Trecho 1 do Setor de Clubes Esportivos Sul, em Brasília, Distrito Federal. 

A homenagem se deve ao fato de Honestino Guimarães ter

sido  um  expoente  da  liderança  estudantil  em  Brasília/DF,  que  sofreu

perseguição política, prisão e desaparecimento. Seus ideais estão alinhados

“aos  esforços  de  tantas  outras  lideranças  nacionais  sequestradas,  presas,

torturadas e mesmo assassinadas pela ditadura militar”, como é apresentado

na justificação da proposição legislativa.

Dessa  forma,  entendemos  que  a  homenagem  a  Honestino

Guimarães é inspiradora e deve ser lembrada por toda a história que marca a

nossa  nação,  enaltecendo  a  sua  memória  de  luta  pela  liberdade  e  pela

democracia no Brasil.  A denominação da referida ponte localizada em área

nobre da Capital Federal é um tributo justo e merecido a este grande homem.

Nos aspectos em que cabe análise desta Comissão, a ponte

em questão  é  uma  obra  de  arte  especial  parte  do  Sistema  Rodoviário  do

Distrito Federal, que compõe o Sistema Nacional de Viação, nos termos do

artigo 2º da Lei n.º 12.379, de 6 de janeiro de 2011.

A iniciativa é amparada pelo art. 2º da Lei n.º 6.682, de 27 de

agosto de 1979, que dispõe sobre a denominação de vias e estações terminais

do Plano Nacional de Viação, cuja disposição é a seguinte:

O  art.  2º  da  Lei  nº  6.682,  de  1979,  que  dispõe  sobre  a

denominação de vias e estações terminais do Plano Nacional *C
D2
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de Viação, estabelece que “uma estação terminal, obra-de-arte

ou trecho de via poderá ter, supletivamente, a designação de

um  fato  histórico  ou  de  nome  de  pessoa  falecida  que  haja

prestado relevante serviço à Nação ou à Humanidade”.

Importante registrar que encontra-se em vigor a Lei do Distrito

Federal nº 7.196, de 21 de dezembro de 2022, que passa a nomear a referida

obra de arte especial de Ponte Honestino Guimarães. Ou seja, no âmbito do

Distrito Federal já ocorre a homenagem. 

Assim,  a  aprovação  de  uma  Lei  Federal  reforçará  esse

reconhecimento a esse grande brasileiro, símbolo da resistência democrática

no Brasil.  Em função de que a ponte não é mais conhecida como “Costa e

Silva”, se faz necessário promover um pequeno ajuste ao Projeto de Lei em

questão, por meio do substitutivo anexo.

Registramos que o mérito  da  homenagem cívica deverá ser

avaliado  na  Comissão  de  Cultura  e  que  os  aspectos  constitucional,  legal,

jurídico,  regimental  e  de  técnica  legislativa  deverão  ser  apreciados  na

Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania da Câmara dos Deputados.

Diante  do  exposto,  no  que  cabe  a  esta  Comissão  analisar,

somos pela  APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº  4.586, de 2021, na forma do

substitutivo anexo.

Sala da Comissão, em        de                     de 2025.

Deputado RUBENS OTONI

Relator
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COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 4.586, DE 2021

Denomina  “Ponte  Honestino
Guimarães”  a  ponte  que  liga  a  Estrada
Parque Dom Bosco na altura da QL 10 da
Região Administrativa do Lago Sul à via L4
Sul na altura do Trecho 1 do Setor de Clubes
Esportivos Sul, em Brasília, Distrito Federal.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Fica denominada “Ponte Honestino Guimarães” a ponte

que  liga  a  Estrada  Parque  Dom  Bosco  na  altura  da  QL  10  da  Região

Administrativa do Lago Sul à via L4 Sul na altura do Trecho 1 do Setor de

Clubes Esportivos Sul, em Brasília, Distrito Federal. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala da Comissão, em        de                     de 2025.

Deputado RUBENS OTONI

Relator
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Câmara dos Deputados

COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES

PROJETO DE LEI Nº 4.586, DE 2021

III - PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Viação e Transportes, em reunião extraordinária
realizada hoje, mediante votação ocorrida por processo simbólico, concluiu
pela aprovação do Projeto de Lei nº 4.586/2021, com substitutivo, nos termos
do Parecer do Relator, Deputado Rubens Otoni.

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Claudio Cajado - Presidente, Geraldo Mendes e Rosana Valle - Vice-
Presidentes, Bebeto, Cabo Gilberto Silva, Capitão Alden, Danrlei de Deus
Hinterholz, Denise Pessôa, Diego Andrade, Flávio Nogueira, Kiko Celeguim,
Luiz Carlos Busato, Luiz Fernando Faria, Paulo Alexandre Barbosa, Sargento
Fahur, Sargento Gonçalves, Afonso Hamm, Alexandre Lindenmeyer, Cezinha
de Madureira, Da Vitoria, Gilson Daniel, Greyce Elias, Henderson Pinto, Hugo
Leal, Jonas Donizette, Julio Lopes, Márcio Honaiser, Nicoletti, Ricardo Ayres e
Zé Trovão.

Sala da Comissão, em .08 de abril de 2026

Deputado CLAUDIO CAJADO
Presidente

*C
D2

61
85

41
03

70
0*

PA
R 

n.
1

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 0
8/

04
/2

02
6 

20
:2

9:
52

.6
00

 - 
CV

T
PA

R 
1 

CV
T 

=>
 P

L 
45

86
/2

02
1

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Claudio Cajado
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD26185410370014



15 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 4586-A/2021 

 

 
 
 
 

CÂMARA DOS DEPUTADOS
DEPARTAMENTO DE COMISSÕES
COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 

PROJETO DE LEI Nº 4.586, DE 2021

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO

Denomina “Ponte Honestino Guimarães” a
ponte  que  liga  a  Estrada  Parque  Dom
Bosco  na  altura  da  QL  10  da  Região
Administrativa do Lago Sul à via L4 Sul na
altura  do  Trecho  1  do  Setor  de  Clubes
Esportivos  Sul,  em  Brasília,  Distrito
Federal.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Fica denominada “Ponte Honestino Guimarães” a ponte

que  liga  a  Estrada  Parque  Dom  Bosco  na  altura  da  QL  10  da  Região

Administrativa do Lago Sul à via L4 Sul na altura do Trecho 1 do Setor de

Clubes Esportivos Sul, em Brasília, Distrito Federal. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação:

Sala da Comissão, em 8 de abril de 2026.

Deputado CLAUDIO CAJADO
Presidente 
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